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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 121/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE  Nº 007/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no 

inciso II, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, ratifica para todos os efeitos a dispensa de licitação por 

Inexigibilidade, homologando o presente processo, em favor da ACTUM TREINAMENTOS LTDA. 

EPP., inscrita no CNPJ nº.12.430.594/0001-50, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM TREINAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL, MINISTRADO POR 

EMPRESA DE NOTÓRIO CONHECIMENTO E COM METODOLOGIA EXCLUSIVA, no valor total de R$ 

8.400,00 (oito  mil e quatrocentos reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE
JUNHO DE 2017.

   OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
                                                                                Prefeito Municipal
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

              PROTOCOLO Nº 121/2017

                          DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 007/2017 

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, nº. 
261, inscrito no CNPJ sob o nº 81.044.984/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Otávio Henrique Grendene Bono, ratifica a Dispensa de Licitação por Inexigibilidade 
nº. 007/2017, nos termos do Artigo 25, inciso II,  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE  Nº 007/2017

Fornecedor:  ACTUM TREINAMENTOS LTDA. EPP.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO PARA 
DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL, MINISTRADO POR EMPRESA DE NOTÓRIO 
CONHECIMENTO E COM METODOLOGIA EXCLUSIVA.

Valor: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Data da Assinatura: 29 de junho de 2017.
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE 
JUNHO DE 2017.

 OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 220/2017
30 de junho de 2017

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE 
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Maria da Cruz Borges Ribeiro, portadora da CIRG nº 
3.798.145-1 SP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão – Diretora 
do Departamento de Esportes da Secretaria Municipal da Cultura, Esportes e 
Turismo,  do Município de Nova Londrina, admitido em 12 de maio de 2017 pelo 
Decreto nº 185/2017. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 30 DE JUNHO DE 2017. 

 OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se  e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 221/2017
30 de junho de 2017

SÚMULA:    EXONERA PESSOAL OCUPANTE DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica  exonerado,  o  servidor  Carlos  Alberto  Maldaner  Ayres, portador  do  C.I.  RG  nº

4.794.255-1-  SSP/PR,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  Diretor  de

Industria  e  Comercio,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio  Ambiente,

Industria e Comércio, do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, admitido em 22

de fevereiro de 2017 pelo Decreto nº 093/2017. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogados as disposições em
contrário,

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 30 DE JUNHO DE 2017. 

 OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se  e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 053/2017
    31 de maio de 2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

                                                Considerando o protocolo sob nº 982, de 23 de maio de 2017.

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder  férias  regulamentares  ao  Servidor  Público  Municipal  a  seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

10151 Luis Carlos Ferreira Aguirre
Contador

30.04.2016 à 19.04.2017 24.05.2017 à 12.06.2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE

MAIO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 058/2017
    30 de junho  de 2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares  aos Servidores Públicos  Municipais  a  seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

115681 Maria Leide Ribeiro
Serviços Gerais

01.08.2014 à 31.07.2015 22.05.2017 à 20.06.2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor com efeitos no mês de maio, e suas disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM

30 DE JUNHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA  MUNICIPAL Nº 059/2017
 30 de  junho de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais e

Considerando atestado médico apresentado nesta data,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal JAILMA RAMOS DOS SANTOS MENEGUETE , 

matrícula nº 417585, ocupante do cargo de Educador Infantil, 180 (cento e oitenta) dias 

de Licença Maternidade, correspondente a 16 de junho de 2017 à  12 de dezembro de 

2017, sem prejuízo da sua remuneração, nos termo do artigo 1º da Lei nº 2.130/2009, de

08 de dezembro de 2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 30 DE JUNHO DE 2017.

                                                           OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
                                Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 060/2017
    30 de junho  de 2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares  aos Servidores Públicos  Municipais  a  seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

417648 Fatima Aparecida Almeida
Servente

3.02.2016 à 01.02.2017 26.06.2017 à 25.07.2017

75521 Cleusa Ap. da Costa Zagati
Cozinheira

1.06.2015 à 31.05.2016 28.06.2017 à 27.07.2017

25853 Lucia Canaver
ACS

4.07.2013 à 03.07.2014 19.06.2017 à 18.07.2017

18131 Silvana Alves de Albuquerque
Agente Administrativo

26.07.2013 à 25.07.2014 01.06.2017 à 10.06.2017

41384 Eloni Terezinha Vieira
Aux. de Enfermagem

1.08.2014 à 31.07.2015 22.06.2017 à 02.07.2017

8093 Jose Roberto Fernandes
Agente de C. Endemias

08.06.2015 à 07.06.2016 07.06.2017 à 06.07.2017

42272 Elson Jose Mucci
Aux.Esportes

09.07.2013 à 08.07.2014 12.06.2017 à 11.07.2017

417569 Ailton Ribeiro de souza
Serviços Gerais

02.09.2014 à 01.09.2015 05.06.2017 à 24.06.2017

417727 Leticia Araujo Cardoso
Oficial Administrativo

14.04.2015 à 13.04.2016 19.06.2017 à 28.06.2017

417722 Conceição Ap. P.Lima
Enfermeira Padrão

06.04.2016 à 05.04.2017 05.06.2017 à 04.07.2017

33362 Valdecir Nitche Lima
Aux. de Enfermagem

07.07.2015 à 06.07.2016 05.06.2017 à 04.07.2017

417391 Paulo Roberto Benedito
Ag. C. Defesa Civil

01.09.2015 à 31.08.2016 05.06.2017 à 24.06.2017

417980 Maria Ap. B.dos Santos
Serviços Gerais

14.10.2015 à 13.10.2016 01.06.2017 à 30.06.2017
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67851 Heleno de Farias Silva
Operario

01.03.2015 à 28.02.2016 01.06.2017 à 30.06.2017

51283 Alvelino Dutra da Silva
Aux.de Enfermagem

01.02.2016 à 31.01.2017 05.06.2017 à 24.06.2017

98301 Deonice Maria Bitencourt
Educador de Base

01.08.2014 à 31.07.2015 12.06.2017 à 11.07.2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM

30 DE JUNHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 061/2017
30 de junho de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal DIONÉIA FERREIRA PICCOLI,

portadora da cédula de identidade RG nº 4.264.741-1. - SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal  de  Educação,  no  cargo  de  Professora,  matrícula  nº  23301,  admitida  em

03.08.1995.

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 03 de agosto de 2010

à 02 de agosto de 2015,  com seu início  à partir  de  05 de junho de 2017 e término em

02 de setembro de 2017.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data,  revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE

JUNHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 062/2017
30 de junho de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor Público Municipal Alvelino Durta da Silva, portador

da cédula de identidade RG nº 4.265.023-4 - SSP/PR, lotada na Secretária Municipal de

Saúde  no  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  matrícula  nº  54283,  admitido  em

02.02.2004.

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 02 de fevereiro de

2009 à 01 de fevereiro de 2014,  com seu início  à partir  de  26 de junho de 2017 e

término em 26 de julho de 2017.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE

JUNHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 063/2017
09 de maio de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1136, de 29 de maio de 2017;

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Joana da Silva Costa, portadora

da cédula de identidade RG nº 3.778.389-7. - SSP/PR, lotada na Secretária Municipal de

Educação, no cargo de Servente, matrícula nº 7011, admitida em 14.02.1994.

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 14 de fevereiro de

2004 à 12 de fevereiro de 2009,  com seu início  à partir  de  05 de junho de 2017 e

término em 04 de julho de 2017.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE

JUNHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL MUNICIPAL   Nº 030/2017
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 005/2017 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 008/2017 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo
Decreto Municipal nº 049/2017, 

Considerando  o  requerimento  para  opção  por  final  da  fila,  e  não
encontrando mais nenhum candidato classificando;

R E S O L V E

I –  Convocar a pessoa abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 07 de julho de 2017, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

 01 (uma) Foto 3x4 recente;
                               Carteira de Identidade (RG);

 Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Titulo de Eleitor;

   Comprovante da última votação;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 Número do cadastro do PIS;
 Certidão de Casamento (para casados);
 Certidão de Nascimento (para solteiros);
 Certidão de Nascimento dos filhos;
Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de idade;
Certificado de Escolaridade;                   

                             Exame admissional;
                            Comprovante de Residência;

CARGO: ODONTOLOGO

Nome
LICIANE DE OLIVEIRA E SOUSA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito de
assumir o cargo.

III  -  Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta da
Secretaria Municipal de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE
JUNHO DE 2017. 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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